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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO diversas queixas de servidores que informaram o não recebimento de
seu vale-transporte no início do mês de abril;
 
CONSIDERANDO que o vale-transporte anteriormente era depositado pela Prefeitura
diretamente no cartão dos servidores e que, agora, o serviço foi terceirizado para a empresa
VTLog Benefícios;
 
Diante do exposto, requeiro às seguintes informações: 
 
1. Por que o pagamento do vale-transporte dos servidores foi terceirizado?
 
2. A terceirização do pagamento impacta todos os servidores municipais? Se não, favor
justificar o porquê de alguns pagamentos serem terceirizados e outros não.
 
3. Favor indicar o processo administrativo e edital de contratação da empresa VTLog
Benefícios.
 
4. Favor enviar cópia do contrato firmado entre a Prefeitura e a VTLog.
 
5. Quando a Prefeitura realiza o repasse dos valores referentes ao vale-transporte para  a
empresa terceirizada? Quando a empresa deveria disponibilizar os créditos para os
servidores? Como a Prefeitura realiza o controle do repasse aos servidores? 
 
6. Favor apresentar planilha, desde o momento terceirização do serviço, com as datas de
repasse de valores da Prefeitura, o montante total, a quantidade de servidores e a data de
repasse da empresa terceirizada para os servidores.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 15 de abril de 2025.
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Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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